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Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Nonoai 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021. 
 

 
1- ABERTURA: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI, por intermédio da Prefeita 
Municipal Sra. ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, instaurar nesta data o presente 
processo de dispensa de licitação objetivando a Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública., de acordo com as condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2- JUSTIFICATIVA: A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o 
custo da contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos 
procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições 
legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 
 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica 
numa criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e 
em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser 
mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito 
à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, 
há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a 
ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos 
preços de mercado. 

 
Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo 

a necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que 
amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado 
verdadeiramente eficiente e eficaz. 

 
Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 

superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à 
administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na 
contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um 
entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, 
um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida 
e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

 
Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames 
públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de 
garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, 
em relação um bem ou serviço. 

 
Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da 

licitação ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na 
realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição 
de custos e identificação dos preços referenciais de mercado. 

 
Importante registrar que tanto a Lei nº 8.666/93 como a Lei nº 10.520/2002 

reforçam a necessidade de realização da pesquisa de preços pela Administração. 
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Em relação à Lei nº 8.666/93, seu artigo 15 define que as compras, sempre que 
possível, deverão balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades 
da Administração Pública E que o “registro de preços será precedido de ampla pesquisa 
de mercado.” 

 
Na mesma linha, a Lei do Pregão (Lei 10.520/01), define em seu artigo 3º: 

Art. 3º, “a fase preparatória do pregão observará o 
seguinte:” 
inciso III: “dos autos do procedimento constarão (...) o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados.” 

 
A necessidade de realização de pesquisa de preços, disposta pelas referidas 

legislações, foi regulamentada em nível federal por sucessivas Instruções Normativas 
e, mais recentemente, pela Instrução normativa nº 73/2020 de agosto de 2020, que 
passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de 
preços. Senão, vejamos: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação 
do preço estimado em processo licitatório para a 
aquisição e contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I – Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-
se a aquisições ou contratações firmadas no período de 
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 
instrumento convocatório; 
II – aquisições e contratações similares de outros entes 
públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior 
à data de divulgação do instrumento convocatório; 
III – dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório, contendo a data e hora de 
acesso; ou 
IV – pesquisa direta com fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 
considerados estejam compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do instrumento convocatório. 

 
O Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a 

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se 
restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores:   

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento 
estimativo da licitação não deve se restringir a cotações 
realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 
utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de 
contratações públicas similares, sistemas referenciais 
de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios 
especializados e contratos anteriores do próprio órgão 
(Acórdão 713/2019 Plenário). 

 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A713%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


 

3 
 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Nonoai 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento 
estimativo de licitação promovida por empresa estatal 
não deve se restringir a cotações realizadas junto a 
potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras 
fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário). 
 
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento 
estimativo da licitação não deve se restringir a cotações 
realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 
utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de 
contratações públicas similares, sistemas referenciais 
de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios 
especializados e contratos anteriores do próprio órgão 
(Acórdão 1548/2018 Plenário). 

 
Ocorre que a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de 

duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a 
Administração não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas 
referências diversas, de maneira célere e eficaz. 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com 
parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar 
a eficiência deste procedimento.   

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a 
orientação dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em 
tecnologia de informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem 
nossas estimativas de custos.  
 
3- DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Como é sabido, a Licitação para contratação de 
obras, serviços, compras e alienações é uma exigência constitucional, para toda 
Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei Federal 
nº 8.666/93, ressalvados os casos em que a administração pode ou deve deixar de 
realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível. 
 
4- DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE– Artigo 25, I da Lei n.º 8.666/93 O caso em 
questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como licitação 
dispensável, pois a contratação dos serviços afigura-se dentro da situação prevista em 
lei. Segundo a Lei Federal nº 8.666/93, em hipóteses tais, a administração pode 
efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante dispensa de 
licitação, conforme artigo 25, I do referido diploma. 

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 
I – para aquisição de materiais, equipamentos ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou 
a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes.” 

 
Enquadramento Legal: Artigo 25º, I da Lei 8.666/93, “para aquisição de materiais, 

equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo…” (Declaração de exclusividade anexa).  
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5- DO OBJETO: Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema 
de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos 
termos da legislação vigente. 
 

Item Descrição UN Quant Valor Unit 

01 

Contratação de assinatura anual de 
acesso à ferramenta de pesquisas de 
preços praticados pela Administração 
Pública, com sistema de pesquisas 
baseado na Instrução Normativa nº 
73/2020 e 65/2021. 

Serviço 01 R$ 9.875,00 

VALOR TOTAL R$ 9.875,00 

 
 
6- RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: A escolha recaiu sobre a empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Izabel A. Redentora, Edif. Loewen 
sala 117, nº 2356, Bairro Centro, na cidade de São José dos Pinhais-PR, em face da 
expertise e inegável comprovação técnica para a consecução dos serviços, possuindo 
Carta de Exclusividade e representação no Brasil, bem como do valor apresentado e 
consultas de idoneidades realizadas. 
  
7-JUSTIFICATIVA DE PREÇO: A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos 
do Erário Público deve ser meta permanente de qualquer administração. Como se sabe, 
tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta 
mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de 
licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a 
justificativa do preço. 
Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com a média 
do mercado específico. 
 
8- DO VALOR E DA VALIDADE DO CONTRATO:  

Valor anual estimado no Processo: R$ 9.875,00 (Nove mil oitocentos e setenta 
e cinco reais) anual, a ser pago em parcela única em até 30 (trinta) dias após a emissão 
da Nota Fiscal. 

Do Prazo de Validade do Contrato: O contrato entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, nos 
termos do art. 57 da Lei n.º 8.666/93.  
 
9- DO PAGAMENTO: em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota 
Fiscal, após a emissão da nota fiscal.  
 
10- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

0301 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SEC. FAZENDA 
339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
REDUZIDO 15731 
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11- CONCLUSÃO  
Em relação aos preços verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração 
solicitá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.  

 
Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, relativamente a prestação dos serviços 
em questão, é decisão discricionária de a Prefeita Municipal optar pela contratação ou 
não, ante a criteriosa análise da Comissão de Licitações e Procuradoria Jurídica de toda 
a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

 
 Este edital foi examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 
 
 
 
Assessor(a) Jurídico(a)  
 

NONOAI-RS, 02 de setembro de 2021. 
 

 
 

Adriane Perin de Oliveira 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I (MINUTA DE CONTRATO) 
 
TERMO ADMINISTRATIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NONOAI E A 
EMPRESA................. 
 
                                  CONTRATO Nº____/2021 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE NONOAI, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o no 91.567.974/0001-07, estabelecido na 
Av. Pe. Manoel Gomez Gonzalez, 509, em Nonoai/RS, por seu Poder Executivo, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. ADRIANE PERIN DE 
OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 3570312 
SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 026.979.929-01, residente e domiciliada nesta 
Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa............... , 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº............., estabelecida na 
Rua ..............., na cidade de ............., representada pela Sr(a).............., portador 
da Cédula de Identidade nº ........../.., inscrito no CPF sob o nº........., residente e 
domiciliado ......................., doravante denominada CONTRATADA, por esta e 
na melhor forma de direito, têm justo e contratado o que adiante segue, mediante 
as cláusulas e condições descritas. 

       
CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAL: O presente contrato 

rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do 
Decreto Municipal nº009/2016, de 05 de Fevereiro de 2016 e, subsidiariamente 
a Lei Federal nº8.666/1993, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, bem 
como o atendimento das cláusulas e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, em cumprimento ao processo administrativo de LICITAÇÃO – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 003/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública, de acordo com as 
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O 

contrato compreenderá prestação de serviço e será executado na forma de 
execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o 
disposto nos arts.6º e 10 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: O 

presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, de acordo com as condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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Não será aceito na entrega, serviço executado com descrição diferente 
daquela constante do Edital, da proposta vencedora e do prospecto 
apresentado. 

                    
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E 

REAJUSTE: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os seguintes valores: 
 
ITEM:                  ....... 
DESCRIÇÃO DO ITEM:     ....... 
QUANTIDADE:            ....... 
VALOR UNITÁRIO:        ....... 
VALOR TOTAL:           ....... 
 
  TOTAL GERAL DO CONTRATO          R$..........    

 
- em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

após a emissão da nota fiscal. 
 
A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, no campo de 

Informações Complementares, a indicação do número do Processo Licitatório e 
do respectivo Contrato. 

 
Parágrafo Primeiro- Poderá o CONTRATANTE a qualquer momento 

solicitar toda a documentação da condição de habilitação e qualificação da 
Contratada, especialmente quanto a regularidade fiscal, que deverá ser 
encaminhada em no máximo 02 dias úteis após a solicitação, devendo seu 
resultado ser impresso, e juntado ao processo de pagamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO: O presente contrato entra em vigor na 

data de sua assinatura e terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por iguais e 
sucessivos períodos, nos termos do art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 

decorrentes do presente contrato serão empenhadas na seguinte dotação 
orçamentária:  

 
0301 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SEC. FAZENDA 
339040060000 LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
REDUZIDO 15731 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO: Todas as despesas e demais recursos necessários ao fornecimento 
ora contratados, incluindo-se eventual contratação de pessoal para o 
desempenho de suas obrigações contratuais, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, descaracterizando-se, assim, qualquer vínculo empregatício 
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com o CONTRATANTE ou obrigação pecuniária de qualquer natureza, além 
daquelas descritas na CLÁUSULA QUINTA. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E DIREITOS DAS PARTES: Cabe 

ao CONTRATANTE, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização do cumprimento do contrato e, caso não esteja a contento, deverá 
formalizar reclamação à CONTRATADA, desde já restando estabelecido que o 
não cumprimento dos termos deste contrato pode ensejar a rescisão contratual. 

 
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA cabe cumprir o contrato, 

executando-o da melhor forma, primando pela qualidade no fornecimento do 
serviço, e aceitar, integralmente, a fiscalização do CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Segundo - A existência e a atuação da fiscalização do 

CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao cumprimento do contrato e 
suas consequências. 

 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
neste termo contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O descumprimento, total 

ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida a prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica sujeita às seguintes 

penalidades:  
a) advertência, no caso de falta de presteza e eficiência no fornecimento 

previsto no contrato;  
b) multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor pago de 

descumprimento contratual;  
c) suspensão do direito de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de um 

ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais;  
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação junto ao 

MUNICÍPIO, na hipótese de recusar-se ao cumprimento do contrato. 
 
Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE reserva-se o direito de 

descontar do valor estipulado na CLÁUSULA QUINTA o valor de qualquer multa 
porventura imposta à CONTRATADA em virtude do descumprimento das 
condições estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de 
rescisão contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA - DA RESCISÃO: O CONTRATANTE 

poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo unilateral, nas 
hipóteses previstas nos arts. 77 e 78, incisos I a XII, da Lei nº 8.666/93, sem que 



 

9 
 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Nonoai 

caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo da imposição das 
penalidades que se demonstrem cabíveis em processo administrativo regular. 

Parágrafo Único - Em caso de rescisão antecipada, será pago pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA o valor proporcional ao que fora cumprido até 
a rescisão. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DA 

ADMINISTRAÇÃO: São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 
58 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da 

Comarca de Nonoai, sem opção por qualquer outro, para dirimir eventuais 
dúvidas que possam advir do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente termo, 
elaborado em três vias de igual teor e forma, para os mesmos fins e efeitos, na 
presença de duas testemunhas idôneas. 

 
Nonoai, .. de ....... de 2021. 
 
         .....................                                         MUNICÍPIO DE NONOAI 
           Contratada                                           Contratante   
 
 
 
 
                                                             
Visto:                                                        Visto: 
Procuradoria Jurídica do Município     Secretaria da Fazenda do Município 
 
 
 
 
Visto: 
Fiscal do Contrato 
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Anexo II   

Planilha Orçamentária de Referência 
Inexigibilidade de Licitação 002/2021 

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1 
1 

Licença 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 
o Banco de dados com mais de 200 milhões de preços de produtos e 

serviços e 35,5 milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 
o Atualização diária do banco de dados; 
o Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021, 
o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 
o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 
o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 470 fontes: 
o Preços de sites de domínio amplo com mais de 906 sites para consulta. 
o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, 

tais como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, 
RN, RO, RR, RS, SE e TO; 

o Fontes complementares com preços da Tabela Sinapi – Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, Ceasa, 
Conab, Tabela CMED – Câmara de regulação de Mercado de 
Medicamentos e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde; 

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, 
estado, marca, nº pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, 
por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de 
fornecimento, Uasg/órgão, modalidade e por período (dos últimos 30 
dias até os últimos10 anos); 

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 
o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção 

dos preços de mercado; 
o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das 

fontes disponíveis no sistema; 
o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da 

pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da 
ata do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço 
máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de 
personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos 
servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR 
CODE que comprove a autenticidade das informações apresentadas; 

o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para 
composição do preço máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 
2º; 

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na 
pesquisa dos preços; 

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e 
apresenta campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade 
ao art. 6 § 4º da in 73/2020; 

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes 
que a in 73/2020 o parágrafo 1º, inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, 
determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 
incisos i e ii;" 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

R$ 9.875,00 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Nonoai 

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 
o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de 

terceirização; 
o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de 

preços e descontos concedidos pelos fornecedores; 
o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do 

fornecedor; 
o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
o Cotação com vários itens – lote; 
o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 
o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 
o Seleção de preços manualmente; 
o Histórico de vendas do fornecedor; 
o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 
o Pesquisa inteligente; 
o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 
o Exportação de documentos em planilha Excel; 
o Seleção de preços comparativos; 
o Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo; 
o Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO 

AGU) múltiplos modelos totalmente editável; 
o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo 

de referência; 
o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de 

segunda a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de 
validade da licença 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando 
o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados 
para quais foi desenvolvido.  

 
 
 
 
 

 


